
CÂMARA DOS DEPUTADOS

REQUERIMENTO N.      , DE 2020.
(Da senhora Natália Bonavides)

Requer  que  os  Projetos  de  Lei  1.975/2020,
1.902/2020,  1.784/2020,  1.684/2020,
1.090/2020  e  692/2020  tramitem
conjuntamente.

Senhor Presidente:

Requeremos,  nos  termos  do  artigo  142  do  Regimento  Interno  desta
Casa, que os projetos abaixo relacionados tramitem junto ao  Projeto de Lei n.
1.975/2020 (dispõe sobre a suspensão do cumprimento de toda e qualquer medida
judicial, extrajudicial ou administrativa que resulte em despejos, desocupações ou
remoções forçadas, durante o estado de calamidade pública reconhecido em razão
do COVID-19), por tratarem de matérias correlatas. A saber:

- PL 1.902/2020 (Dep. REJANE DIAS – PT/PI): “Altera a Lei nº 8.254,
de 18 de outubro de 1991, que dispõe sobre as locações dos imóveis urbanos e os
procedimentos  a  elas  pertinentes,  para  proibir  despejos  durante  o  estado  de
calamidade pública e dá outras providências.”;

-  PL  1.784/2020  (Dep.  PAULO  TEIXEIRA  –  PT/SP):  “Suspende,
enquanto  perdurar  o  estado  de  calamidade  pública  reconhecido  pelo  Decreto
Legislativo  nº  6,  de  20  de  março  de  2020,a  concessão  ou  o  respectivo
cumprimento,  se  já  houver  sido  concedido,  de  mandado  judicial  para  ar
eintegração de posse de bem imóvel, urbano ou rural, de propriedade pública ou
privada, nas hipóteses que especifica.”;

-  PL 1.684/2020 (Dep.  ALENCAR SANTANA BRAGA – PT/SP e
outros): “Proíbe o cumprimento de mandados de reintegração de posse durante o
período de calamidade pública decretado em razão da COVID-19.”;

- PL 1.090/2020 (Dep. MARIA DO ROSÁRIO – PT/RS): “Altera a Lei
8.245, de 18 de outubro de 1991, e dispõe que o despejo, que não poderá ser
executado  durante  a  vigência  de  declaração  de  estado  de  emergência  ou
calamidade pública  que afete  total  ou  parcialmente  a  atividade  econômica  do
locatário e dá outras providências.”;
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

- PL 692/2020 (Dep. JOÃO DANIEL – PT/SE): “Altera o
Art. 564, da Lei nº 13.105/2015, e dá outras providências.”.

Sala das Sessões,     de maio de 2020.

Deputada NATÁLIA BONAVIDES – PT/RN
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	Senhor Presidente:

